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FATO RELEVANTE 

 
 
PetroReconcavo S.A. ou “Companhia”, (B3: RECV3), em atendimento às disposições da 
Resolução nº 44 da Comissão de Valores Mobiliários, vem informar aos seus acionistas e ao 
mercado em geral, que assinou em 06 de setembro de 2022, contrato de financiamento 
sindicalizado no valor de US$ 126.000.000,00 (cento e vinte e seis milhões de dólares norte-
americanos) (“Financiamento”). A captação será feita pela PetroRecôncavo S.A. (Devedora), 
atendendo aos dispositivos da lei 4.131 e as subsidiárias Potiguar E&P S.A., SPE Miranga S.A. e 
Reconcavo E&P S.A figurarão como garantidoras. As instituições financeiras credoras, lideradas 
pelo Banco Itaú BBA são: Banco Santander (Brasil) S.A. e Banco Safra S.A. 
 
O Financiamento terá vencimento em 60 meses a contar da data de assinatura do “Credit 
Agreement” e juros remuneratórios, a partir do desembolso, correspondente à taxa de 
referência Term SOFR para 6 meses, acrescido de 3,70% ao ano. 
 
Essa ação tem por objetivo o pré-pagamento da dívida contratada para aquisição do Polo Riacho 
da Forquilha e visa dentro outros a: (i) simplificação dos covenants e garantias, a flexibilização 
dos compromissos de hedge, permitir a reorganização corporativa anunciada em 05 de 
Setembro de 2022 e a liberação de todas as garantias reais (penhora de ações, de direitos de 
concessão, de ativos, etc); (ii) reduzir os custos de empréstimos com taxas de juros mais baixas; 
e (iii) alongamento da dívida, reescalonando o ritmo atual de amortizações.  

Adicionalmente, vale destacar que o desembolso do Financiamento está sujeito ao atendimento 
de condições precedentes usuais para operações similares no mercado e previstas no Credit 
Agreement assinado entre as partes. 

A Companhia reforça o seu compromisso com a ampla transparência de suas ações e informa 
que manterá os seus acionistas e o mercado informados sobre quaisquer atualizações relevantes 
em relação a esse assunto por meio de seus canais habituais de divulgação de informações 
periódicas e eventuais, que também podem ser obtidas por meio do site da CVM 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br), da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) e da própria 
Companhia (https://ri.petroreconcavo.com.br/). 
 
 

Salvador, 06 de setembro de 2022. 
 
 

Rafael Procaci da Cunha 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 
 
PetroReconcavo S.A. or "Company", (B3: RECV3), in compliance with the provisions of 
Resolution No. 44 of the Brazilian Securities and Exchange Commission, informs its shareholders 
and the market in general, that has signed on September 6th, 2022, a syndicated loan in the 
amount of US$ 126,000,000.00 (one hundred and twenty-six million U.S. dollars) ("Loan"). The 
funds will be raised by PetroRecôncavo S.A. (Debtor), considering the provisions of law 4,131 
and the subsidiaries Potiguar E&P S.A., SPE Miranga S.A. and Reconcavo E&P S.A. will be 
guarantors. The financial institutions, led by Banco Itaú BBA are: Banco Santander (Brasil) S.A. 
and Banco Safra S.A. 
 
The Loan shall mature within 60 months counting from the signature date of the "Credit 
Agreement" and bears an interest rate of 6 months SOFR plus 3.70% per year from the 
disbursement. 
 
The objective of this new Loan is the prepayment of the current debt originally contracted for 
the acquisition of the Riacho da Forquilha Cluster and has among others, the following 
objectives: (i) the simplification of covenants and guarantees, the flexibilization of hedge 
obligations, to allow the corporate reorganization announced on September 5th, 2022 and the 
release of all real guarantees (pledge of shares, concession rights, assets, etc.); (ii) to reduce 
borrowing costs at lower interest rates; and (iii) to extend the profile of you debt, rescheduling 
the current pace of amortizations.  
 
Additionally, it is worth noting that the Loan disbursement is subject to the fulfillment of the 
conditions precedent provided for in the Credit Agreement signed between the parties and 
which are usual for transactions of this nature. 
 
The Company reinforces its commitment to the broad transparency of its actions and informs 
that it will keep its shareholders and the market informed about the relevant updates in this 
subject through its usual channels of disclosure of periodic and eventual information, which can 
also be obtained through the CVM website (https://www.gov.br/cvm/pt-br), B3 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) and the Company itself (https://ri.petroreconcavo.com.br/). 
 
 

Salvador, September 6th, 2022. 
 
 

Rafael Procaci da Cunha 
Chief Financial and Investor Relations Officer 
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